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Acórdão
 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-26.2013.815.0941.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Água Branca.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Juru. 
PROCURADOR: Jorge Márcio Pereira.
APELADO: Josely Carlos Ferreira.
ADVOGADO: Marcelino Xenófanes Diniz de Souza.

EMENTA: AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
REMUNERAÇÃO RETIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. 
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  NÃO 
COMPROVAÇÃO  DA AUSÊNCIA DOS  PAGAMENTOS.  FATO  IMPEDITIVO, 
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO RÉU. 
ART. 333, II, DO CPC. PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO.

O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do Réu a comprovação quanto a existência dos 
fatos impeditivos direito do autor.

VISTO, relatado e  discutido o presente recurso de  Apelação,  processo n.º 
0000926-26.2013.815.0941., em  que  figuram como  Apelante  Município  de  Juru e 
Apelado Josely Carlos Ferreira.

ACORDAM os Membros desta Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em 
desprover a Apelação.

VOTO.

O Município de Juru interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo  Vara  Única  da  Comarca  de  Água  Branca,  nos  Autos  da  Ação  de  Cobrança 
ajuizada por  Josely Carlos Ferreira, que  julgou procedente o pedido, condenando-o 
ao pagamento da quantia  de R$ 3.609,17, correspondente ao valor  da diferença da 
remuneração paga a menor em fevereiro de 2012 e das remunerações dos meses de 
novembro e dezembro do referido ano.

Em suas razões, f. 32/37, alegou a inexistência de prova do não pagamento, 
reputando ser ônus do Autor, ora Apelado, a comprovação de suas alegações, pugnando 
pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o pedido julgado 
improcedente.



Nas Contrarrazões, f. 39/46, a Apelada requereu a manutenção da Sentença, 
reproduzindo os argumentos de sua peça de ingresso.

Desnecessária  a  intervenção Ministerial  no  feito,  por  não  se  configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Ao  contrário  do  que  alega  o  Apelante,  o  ônus  da  prova  quanto  aos  fatos 
impeditivos, modificativos e extintivos do direito do autor, é do réu, CPC, art. 333, II.

Cabia  ao  Apelante  a  comprovação  de  que  houve  o  pagamento  das 
remunerações cobradas, ônus do qual não se desincumbiu, pelo que há de ser mantida a 
Sentença, consoante precedente deste Tribunal de Justiça1.

Posto isso, conhecido o Recurso, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento,  realizado na Sessão Ordinária desta 
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 30 de junho de 2014, conforme Certidão de julgamento, o 
Exm.º Des.  João Alves  da Silva,  dele  também participando,  além 
deste Relator, o Exm.º Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho 
e o  Exm.º Des.  João Alves  da Silva.  Presente à  sessão a Exm.ª 
Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS. CABIMENTO. PROVA DE FATOS IMPEDITIVOS, 
MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, 
II,  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,  CPC.  SEGUIMENTO 
NEGADO. Ao município cumpre o ônus de demonstrar a realização do pagamento pleiteado, nos termos 
do artigo 333, II,  do CPC. Se não provou o pagamento, deve efetuá-lo,  sob pena de ocorrência de  
enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do particular, vedado pelo ordenamento jurídico 
(TJPB,  Processo  nº  03720090009673001,  Tribunal  Pleno,  Relator  Des.  João  Alves  da  Silva,  j.  em 
20/02/2013).


